CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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PARECER TECNICO - CONTADOR
Data: 18/12/2020

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n2 078/2020 que "Homologa o crédito extraordindrio aberto e incorporado ao or¢amento
do ano de 2020 em decorréncia da situagdo de calamidade publica".

Relatério:

O presente projeto de lei busca autorizacdo para homologacdo do crédito extraordinario aberto e
incorporado ao or¢gamento do ano de 2020, através do Decreto Municipal n° 950, de 07 de dezembro de 2020, no
valor de R$ 35.100,28 (trinta e cinco mil, cem reais e vinte e oito centavos).

e R$30.100,28 (trinta mil, cem reais e vinte e oito centavos) pagamento de despesas com pessoal.
e RS 5.000,00 (cinco mil reais) para recarga de gases medicinais, especialmente oxigénio, para

paciente confirmados com COVID-19.

Fundamentacgdo:

O Poder Executivo enviou dentro dos prazos previstos o Decreto para conhecimento do Poder Legislativo,
atendendo disposi¢do da 4.320/64. A iniciativa dos projetos de matéria orcamentédria é exclusiva do Poder
Executivo, conforme previsdo na Lei Orgénica Municipal cabendo ao Poder Legislativo a sua aprovacio.

Embora ndo tenha necessidade o Poder Executivo apresentou dotagdo que serd anulada e também utilizara

para custear o crédito extraordinario o excesso de arrecadag3o.

Opinido:
Diante do exposto é pela viabilidade da tramitacdo do Projeto de Lei n? 078/2020, além disso, o

entendimento contdbil é o de que a aprovagdo constitui mera formalidade, tendo em vista que posteriormente é

necessario que seja realizada a fiscalizagdo de tais despesas.
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